
geração de documentos em XML, com capacidade de formatação e validação de dados extraídos
do Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos– SIGRH, com vistas ao atendimento do
Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014, que instituiu o Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – ESocial, como instrumento de unificação da
prestação das informações referentes à escrituração das obrigações fiscais, previdenciárias e
trabalhistas, tendo por finalidade padronizar sua transmissão, validação, armazenamento e
distribuição de dados, bem como os serviços de manutenção/customização a serem executados
em conexão com o citado fornecimento do produto, Módulo de Contabilidade Módulo Fiscal.
VALOR: R$ 48.000,00. VIGÊNCIA: 01 ano. Empenho 2025NE02069, Programa de Trabalho
15.126.8209.1471.2499, Natureza da Despesa 44.90.40, Fonte de Recurso 1500.10000. DATA
DA ASSINATURA: 30/05/2025. Por: Fernando Rodrigues Ferreira Leite, Elie Issa el Chidiac e
Silvana Azevedo Castelo Branco.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2025 - UASG: 926120

O objeto da presente licitação é a aquisição de microesfera de vidro (Material de Sinalização
Horizontal Viária), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos. Processo SEI nº 00113-00002344/2025-51. Recebimento das propostas até o dia 23 de
junho de 2025, com valor estimado de R$ 296.250,00. O respectivo Edital poderá ser retirado
exclusivamente nos endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e www.gov.br/compras. Demais
informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 02 de junho de 2025
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infrações foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 45/2025 podendo ser interposta
a DEFESA PRÉVIA até a data limite indicada no Auto de Infração, junto a Sede do DER/DF,
na Gerência de Infrações (GEINF), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP
70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos:
a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do
veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento
que comprove a representação; c) procuração quando for o caso. A defesa deverá ter somente
um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1)
Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá
identificá-lo ao DER/DF até a data limite expressa no Auto de Infração. Para tanto deverá
preencher formulário próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes
documentos: CONDUTOR INFRATOR: a) Cópia reprográfica legível do documento de
habilitação quando habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de
entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do
documento de identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o
proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o
documento que comprove a representação (contrato social, procuração etc.) e documento
oficial de identificação com assinatura e foto. f) Se o proprietário é Órgão ou Entidade
Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do
representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de
cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2)
Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a
identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário
do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver legitimidade; e
não estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela
veracidade das informações e dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio
www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal
para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio
www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em
www.der.df.gov.br, o padrão de sequência de identificação dos dados das infrações é: placa,
número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da
infração e data de vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente Resoluções
900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infrações foram considerados regulares e
consistentes, considerando que não foi interposta defesa da autuação ou pedido de advertência
por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICAÇÃO
DA PENALIDADE DE MULTA referente à infração de trânsito os proprietários dos veículos
ou infratores constantes no edital de publicação nº 46/2025. O pagamento da multa poderá ser
efetuado com desconto até o vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por
cento de seu valor. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de
Recursos de Infrações, até a data limite do vencimento da multa, devendo, para tanto,
apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado,
no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou
procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração
quando for o caso. O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do
DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones
podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos de infração
está disponível em www.der.df.gov.br, o padrão de sequência de identificação dos dados das
infrações é: placa, número do auto de infração, data do cometimento da infração, código da
infração/desdobramento, valor da infração e data de vencimento da notificação.

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente de Trânsito

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS RURAIS,
ABASTECIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO

DIRETORIA DE COMPRAS INSTITUCIONAIS
PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DA PRODUÇÃO DA AGRICULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO
 

RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025-PAPA/DF
MODALIDADE: LICITAÇÃO DISPENSADA, conforme define a Lei Distrital nº
4.752/2012, Art. 1º, parágrafo 2º. PROCESSO: 00080-00264572/2024-11
OBJETO: Aquisição direta (dispensada a licitação) de colorau, cúrcuma e farinha de
mandioca, para fornecimento aos alunos da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e
Entidades Filantrópicas Conveniadas atendidas pelo Programa de Alimentação Escolar do
Distrito Federal – PAE-DF.
ÓRGÃO DEMANDANTE: Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF
A Comissão Permanente de Julgamento – CPJ, instituída pela Portaria SEAGRI/DF nº 39, de
03 de maio de 2019, torna público que a Chamada Pública nº 01/2025 – PAPA/DF foi
declarada DESERTA, tendo em vista não ter havido apresentação de propostas, restando
fracassadas as aquisições dos produtos.

EDSON JUNHO PEREIRA TEIXEIRA
Presidente da Comissão

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO DISTRITO FEDERAL

 
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 09/2025. Partes: CEASA/DF e FERRAZ NA CENA Produtora Audiovisual
LTDA, CNPJ 28.609.393/0001-54. Objeto: Contratação de empresa produtora de vídeos com
conteúdos audiovisuais jornalísticos, documentais e educacionais para veiculação em
emissoras de TV, designadas pela contratante, no portal, em outros canais da internet, intranet,
redes sociais existentes e que ainda venham a ser criadas e em eventos internos e externos da
CEASA/DF. Valor: R$ 49.200,00. Prazo: 12 meses, contados a partir da assinatura do
presente instrumento. Autorização id 170739856. Executores: Gleice Rocha Alves, matr 1190
(titular) e Aymara Galdino Vieira, matr 1212 (substituta) - designação id 172367530. Data: 02
de junho de 2025. Assinaturas: pela CEASA/DF Bruno Sena Rodrigues, matr. 121-5
(presidente); pela contratada: Gabriel da Silva Ferraz (representante legal). Processo SEI
00071-00000463/2025-59.

EXTRATO DE DECISÃO DE RESCISÃO DE TPNQU
Espécie: Decisão s/n, id 168939237. Partes: CEASA/DF e Alan Ferreira da Silva, CPF
878.***.***-15. Objeto: rescisão unilateral de TPNQU, em decorrência de descumprimento
de cláusulas contratuais. Fundamento legal: parágrafo terceiro do TPNQU 14/2024, id
151442772. Data: 16/05/2025. Assinaturas: pela CEASA/DF Bruno Sena Rodrigues, matr.
121-5 (presidente). Processo SEI 0071-803398/20220071-878860/2024.
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